
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE  -  MG

GABINETE DO PREFEiTO

LEI N° 6.936. PE 04 DE ABRIL DE 2024

Altera o valor do abono de Natal aos servidores públicos 
municipais, previsto na Lei n° 5.943, de 16 de maio de 2018, 
e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A  Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o. O valor do abono de Natal aos servidores públicos municipais, previsto no art. 2o da Lei n° 5.943, de 
16 de maio de 2018, passa a ser de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Art. 2o. As despesas referentes ao abono de Natal correrão por dotação orçamentária própria.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 04 de abril de 2024.
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Renato Garçia dé Oliveira Dias 
Chefe de gabinete Interino


